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PARECER REGIMENTAL FAVORÁVEL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

MATÉRIAS/AUTORIA: 
Emenda Modificativa n.º 01 Autoria dos vereadores Milton Maurício Martins/Rodrigo Braga da Rocha
Emenda Modificativa n.º 03 Autoria dos vereadores Milton Maurício Martins/Rodrigo Braga da Rocha
Emenda Modificativa n.º 04 Autoria do vereador Alcides Longo de Barros 
Emenda Supressiva n.º 03 Autoria dos vereadores Milton Maurício Martins/Rodrigo Braga da Rocha 

Todas são emendas ao Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 321/2019 – que Renomeia cargos comissionados da estrutura da Administração Direta do Município de Sete Lagoas e dá outras providências.


Relatório  

As proposições ora apreciadas, subscritas pelos respectivos Edis visam alterar/emendar o projeto de lei do Chefe do Poder Executivo Municipal, que visa alterar a estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Sete Lagoas, bem como alterar forma de computo da remuneração de servidores efetivos lotados em cargos comissionados e por fim conceder a incorporação de abonos concedidos em 2018 e 2019 ao vencimento dos servidores que possuem vencimento abaixo do salário mínimo e dá outras providências.

A proposição foi distribuída em data anterior a presente reunião, tendo sido debatida em outras sessões da Comissão de Legislação e Justiça, estando agora apta, para receber parecer respectivamente quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, bem como quanto a sua adequação orçamentária e financeira, e por fim quanto ao seu mérito, nos termos do disposto no art. 69 c/c art. 83 §1º e art. 108 do Regimento Interno.

Presentes à reunião: 

a)	Pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores: Marli, Aparecida Barbosa (presidente), Euro de Andrade Lanza (relator) e José Pereira da Silva (vogal).

Além destes estiveram presentes, a Procuradora-Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, a Subprocuradora, procuradores do legislativo, assessores jurídicos de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

Considerando a similaridade das emendas estas serão tratadas de modo conjunto, mas com destaque para suas peculiaridades.

Inicialmente temos que o tema é tratado no art. 61 e 63 da Constituição Federal:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
[bookmark: art61§1]§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i]I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
[bookmark: 61§1II]II - disponham sobre:
[bookmark: 61§1IIA]a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
[bookmark: art61§1iib]b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
[bookmark: art61§1iic.]c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a inatividade;
[bookmark: art61§1iic]c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
[bookmark: art61§1iid]d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
[bookmark: 165§1IIE]e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública;
[bookmark: art61§1iie]e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
[bookmark: art61§1iif]f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.      (Original sem grifo).
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
[bookmark: 63I]I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;
[bookmark: 63II]II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

A Lei Orgânica, cumprindo o Princípio da Simetria Constitucional, trata do tema no art. 76. Apesar do artigo dispor do direito tributário como matéria exclusiva o STF já possui entendimento, contrário a este, consolidado. Entretanto, no presente projeto o que deve ser analisado é a competência para criar cargos e órgãos, bem como dispor sobre organização administrativa do Poder Executivo:

Art. 76 São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação, declaração de desnecessidade e extinção de cargos ou funções públicas da Administração direta, autárquica e fundacional, fixação e aumento da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 14/1996)
II - a organização administrativa, matéria tributária e orçamentária e serviços públicos;
III - a organização, fixação e modificação dos efetivos da Guarda Municipal;
IV - a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal;
V - regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 24/2003)

A fim de trazer luz sobre discussão e estabelecer as diretrizes básicas para a análise da legalidade e constitucionalidade nas emendas parlamentares a projetos de organização administrativa do Poder Executivo, passamos a transcrever julgados do STF que, doutrinariamente, explicam os limites das emendas parlamentares nestes projetos de iniciativa privativa do Prefeito Municipal:

Tratando-se de projeto de lei de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo assinar-lhe prazo para o exercício dessa prerrogativa sua. Não havendo aumento de despesa, o Poder Legislativo pode emendar projeto de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, mas esse poder não é ilimitado, não se estendendo ele a emendas que não guardem estreita pertinência com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo pelo Executivo e que digam respeito a matéria que também é da iniciativa privativa daquela autoridade.
[ADI 546, rel. min. Moreira Alves, j. 11-3-1999, P, DJ de 14-4-2000.]= ADI 2.305, rel. min. Cezar Peluso, j. 30-6-2011, P, DJE de 5-8-2011

Incorre em vício de inconstitucionalidade formal (CF, arts. 61, § 1º, II, a e c, e 63, I) a norma jurídica decorrente de emenda parlamentar em projeto de lei de iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo de que resulte aumento de despesa. Parâmetro de observância cogente pelos Estados da Federação, à luz do princípio da simetria.
[ADI 2.079, rel. min. Maurício Corrêa, j. 29-4-2004, P, DJ de 18-6-2004.]
= RE 745.811 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-10-2013, P, DJE de 6-11-2013, Tema 686

Servidor público. Extensão, por meio de emenda parlamentar, de gratificação ou vantagem prevista pelo projeto do chefe do Poder Executivo. Inconstitucionalidade. Vício formal. Reserva de iniciativa do chefe do Poder Executivo para edição de normas que alterem o padrão remuneratório dos servidores públicos. Art. 61, § 1º, II, a, da CF. Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará (Lei 5.810/1994). Arts. 132,  XI, e 246. Dispositivos resultantes de emenda parlamentar que estenderam gratificação, inicialmente prevista apenas para os professores, a todos os servidores que atuem na área de educação especial. Inconstitucionalidade formal. Arts. 2º e 63, I, da CF. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 132, XI, e 246 da Lei 5.810/1994, do Estado do Pará. Reafirmação de jurisprudência.
[RE 745.811 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 17-10-2013, P, DJE de 6-11-2013, Tema 686.]
= ADI 2.079, rel. min. Maurício Corrêa, j. 29-4-2004, P, DJ de 18-6-2004


Ofende o art. 61, § 1º, II, c, e o art. 2º da CF de 1988 emenda parlamentar que estabeleça perdão a servidores por falta ao trabalho.
[ADI 13, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 17-9-2007, P, DJ de 28-9-2007.]

As normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do presidente da República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).
[ADI 3.114, rel. min. Ayres Britto, j. 24-8-2005, P, DJ de 7-4-2006.]
= ADI 2.583, rel. min. Cármen Lúcia, j. 1º-8-2011, P, DJE de 26-8-2011

A atuação dos integrantes da assembleia legislativa dos Estados-membros acha-se submetida, no processo de formação das leis, à limitação imposta pelo art. 63 da Constituição, que veda – ressalvadas as proposições de natureza orçamentária – o oferecimento de emendas parlamentares de que resulte o aumento da despesa prevista nos projetos sujeitos ao exclusivo poder de iniciativa do governador do Estado ou referentes à organização administrativa dos Poderes Legislativo e Judiciário locais, bem assim do Ministério Público estadual. O exercício do poder de emenda, pelos membros do Parlamento, qualifica-se como prerrogativa inerente à função legislativa do Estado. O poder de emendar – que não constitui derivação do poder de iniciar o processo de formação das leis – qualifica-se como prerrogativa deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no entanto, quanto ao seu exercício, às restrições impostas, em numerus clausus, pela CF. A CF de 1988, prestigiando o exercício da função parlamentar, afastou muitas das restrições que incidiam, especificamente, no regime constitucional anterior, sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do Legislativo. O legislador constituinte, ao assim proceder, certamente pretendeu repudiar a concepção regalista de Estado (RTJ 32/143 – RTJ 33/107 – RTJ 34/6 – RTJ 40/348), que suprimiria, caso ainda prevalecesse, o poder de emenda dos membros do Legislativo. Revela-se plenamente legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda pelos parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à reserva de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar – que é inerente à atividade legislativa –, as restrições decorrentes do próprio texto constitucional (CF, art. 63, I e II), bem assim aquela fundada na exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre guardem relação de pertinência ("afinidade lógica") com o objeto da proposição legislativa.
[ADI 2.681 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 11-9-2002, P, DJE de 25-10-2013.]

Da exegese do acima exposto, está claro que apesar da iniciativa para fazer uma reorganização administrativa, como ocorre no presente projeto ao se renomear cargos alterando suas funções e níveis salarias, além de excluir outros, inclusive alguns de nível de secretariado, ser privativa do Chefe do Poder Executivo, esta competência não impede a apresentação de emendas ao projeto.

Entretanto, as emendas não são ilimitadas, pelo contrário, a própria Carta Magna e os julgados do STF já trazem estes limites, quais sejam:

1) Não podem aumentar despesas;
2) Devem possuir pertinência temática;
3) Não podem ser ampliativas. 

Neste sentido são os pareceres 2397/2019 e 2601/2019 do Instituto Brasileiro de Administração Pública o qual presta assessoria à Procuradoria desta Casa.

Para explicar, trazemos abaixo excertos de ambos pareceres:

Parecer 2601/2019:

Por força do princípio da Separação de Poderes (art. 2º, da CF), que deve ser aplicado de acordo com o nosso sistema de freios e contrapesos, existem limites objetivos ao poder de emenda da Câmara Municipal aos projetos de lei de iniciativa do Prefeito Municipal, notadamente quando (i) gerem aumento de despesa nas proposições de iniciativa do Chefe do Executivo, ressalvadas as exceções instituídas pelo legislador constituinte originário (art. 63, inc. I c/c art. 166, §§3º e 4º, da CRFB); e, (ii) não possuam pertinência temática com o respectivo projeto de lei. (...)

Parecer 2397/2019:

O poder de emenda parlamentar é prerrogativa político-jurídica ao exercício da atividade legislativa, com assento constitucional. Esta prerrogativa não significa o poder de iniciar o processo de formação das leis, mas pode ser legitimamente exercida pelos membros do Legislativo, ainda que se trata de proposições constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (como no caso em tela), desde que respeitadas as limitações estabelecidas na Constituição. De acordo com Hely Lopes Meirelles:
“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. (...)conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo. (In Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros Editores, 1993, p. 542, g. n.).

Neste sentido, também é o magistério de CAVALCANTE[footnoteRef:1] [1:  CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Vade mecum de jurisprudência dizer o direito. 2. Ed. rev. e ampl. Salvador: JusPodivm, 2017. P. 68/69.] 


[image: ]


Igualmente, é a doutrina do agora Ministro do STF, MORAES[footnoteRef:2] [2:  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 33. Ed. rev. atual. São Paulo: Atlas, 2017. P. 479/480] 


Emenda que aumenta a despesa em projeto de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo ou que desnature o projeto original
Os projetos de lei enviados pelo Presidente da República à Câmara dos Deputados, quando de sua iniciativa exclusiva, em regra, poderão ser alterados, através de emendas apresentadas pelos parlamentares, no exercício constitucional da atividade legiferante, própria ao Poder Legislativo.27 Há, entretanto, exceções no texto constitucional, uma vez que não são permitidas
emendas que não guardem qualquer pertinência temática com a matéria tratada, desnaturando-o por completo, bem como aquelas que visem ao aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, sendo que em ambas as hipóteses haverá flagrante inconstitucionalidade da norma inserida, por emenda parlamentar, em projeto de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, por flagrante ofensa ao princípio de independência e harmonia entre os Poderes da República.
Porém, a própria exceção não se aplica na matéria orçamentária, pois o art. 166, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, permite a apresentação de emendas que aumentem as despesas, no projeto de lei do orçamento anual ou projetos que o modifiquem, desde que compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, bem como desde que indiquem os recursos necessários para o aumento destas despesas.
Conforme destacado pelo Supremo Tribunal Federal, “as normas constitucionais de processo legislativo não impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo chefe do Poder Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas limitações: (a) a impossibilidade de o parlamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e (b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, ressalvado o disposto no § 3º e no § 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).”.

Estabelecidas estas premissas passamos a analisar, individualmente, as emendas propostas. 

Emenda Modificativa n.º 01 altera o §2º do art. 7º do Substitutivo.
Autoria Milton Martins e Rodrigo Braga
Justificativa:
Trata-se de alterar o parágrafo 2º do artigo 7º, do substitutivo nº 001/2019 ao Projeto de Lei Ordinária 321/2019 para que dentro do mês de publicação da Lei seja concedido o abono descrito no mencionado artigo, visto que o cumprimento da “vacacio legis” estabelecido anteriormente para o mês subsequente não é aplicável em razão de:
- O substitutivo 001/2019 foi apresentado na data de 27/08/2019.
- Foi solicitado pelo líder do prefeito na Câmara Municipal na reunião plenária realizada no dia 27/08/2019 que o substitutivo fosse analisado e colocado em votação, sob a justificativa de que a aprovação imediata não traria problemas tendo em vista que o impacto da matéria é negativo. (Gravação da sessão plenária anexa).
- Visto que a reunião acontecera no dia 27 e caso houvesse, o referido substitutivo aprovado na data conforme solicitado, automaticamente obedecido o período de “vacacio legis” mencionado no substitutivo o pagamento do abono seria realizado no mês de setembro de 2019.
Pelo exposto não há que se falar em impacto para (sic) financeiro que inviabilize esta emenda, estando este já acostado ao substitutivo 001/2019 e em razão de, se o Substitutivo tivesse sido aprovado à ocasião o pagamento aconteceria no mês de setembro.

A presente Emenda foi comentada na Audiência Pública ocorrida dia 18/09/2019, momento em que foi confirmado pelo Secretário de Administração a projeção de despesas para que o pagamento ocorresse em setembro, havendo inclusive o encaminhamento para que o projeto entrasse na pauta extraordinária na quinta ou sexta-feira dias 19/20 de setembro/19, o que não ocorreu porque as comissões não conseguiram analisar os projetos neste exíguo prazo.

De fato, analisando a tríade limitativa das emendas temos que:

Não está ocorrendo aumento de despesas, uma vez que a projeção já comtempla o pagamento da integralização do abono para o mês de setembro;

Lado outro, há pertinência temática e não se trata de emenda ampliativa já que sequer interfere na estrutura administra do Executivo.
Emenda Modificativa n.º 03 altera a qualificação para nomeação nos cargos de Coordenador de Tecnologia da Informação e Coordenador de Obras.
Autoria Milton Martins e Rodrigo Braga
Justificativa:
Trata-se de alterar o Anexo Único citado no Artigo 3° do substitutivo nº 001/2019 ao Projeto de Lei Ordinária 321/2019. Ocorre que a qualificação exigida para ocupar os cargos deve ser proporcional com as atribuições a serem cumpridas pelo servidor. 
Pontuando quanto ao cargo de Coordenador de Tecnologia da Informação, as atribuições exigidas deixam claras que se faz necessário a graduação em curso superior pelo ocupante do cargo. Não desmerecendo o profissional com ensino técnico, mas é uma irresponsabilidade do Gestor, exigir deste dentre outras atribuições que estabeleça mecanismos de segurança capazes de garantir a integridade da informação e de sistemas sob sua responsabilidade, realize pesquisa e desenvolva soluções de inovações e direcionamentos de investimentos na área de telefonia e informática, gerir atividades técnicas voltadas ao gerenciamento de servidores, aplicações, banco de dados, segurança das informações, infraestrutura, rede e equipe técnica; interagir com entidades públicas nacionais, internacionais e privadas, visando o intercâmbio técnico-cultural em tecnologia da informação e comunicação, desempenhar outras tarefas compatíveis e as determinadas pela chefia imediata. Tais atribuições são complexas ao ensino de nível técnico.

Seguindo mesma linha de raciocínio, as atribuições do cargo de Coordenador de Obras Públicas exigem por si graduação no ensino Superior. Responsabilizar e exigir desempenho de servidor com formação técnica que assuma importantes atribuições é uma incompatibilidade. Dentre as atribuições estabelecidas destacam-se, verificar as obras públicas em andamento ou concluídas no Município quanto: a sua existência, a sua qualidade, ao seu custo estimado, a execução dos contratos, realizar levantamentos objetivando certificar a regularidade das edificações de obras, através de vistoria in loco, demonstrar com clareza as irregularidades, falhas e/ou omissões que encontrar, indicando os danos causados ao Município, emitir parecer, quando solicitado, em todas as despesas relacionadas a obras públicas constantes dos processos em exame no Tribunal, promover a execução dos serviços de construção de obras de drenagem, incluindo-se as lagoas de infiltração e estabilização, promover a operacionalização dos sistemas de drenagem do Município, inclusive das lagoas de infiltração,  promover a conservação das obras e vias públicas, através da administração direta ou por empreitada, desenvolver atividades relativas à usina de asfalto e demais matérias primas, insumos, pré-moldados e equipamentos necessários à construção e conservação das obras e vias municipais, manter atualizado o Plano de Drenagem do Município;

Com isso, almejando maior eficiência na prestação do serviço público exigir qualificação de graduação Superior para o cargo de Coordenador de Tecnologia da Informação e Coordenador de Obras Públicas faz-se necessário a apresentação desta emenda.

Emenda Modificativa n.º 04 altera a qualificação para nomeação nos cargos de Coordenador de Gestão Administrativa.
Autoria Pastor Alcides
Justificativa:
A alteração solicitada acima visa alinhar a exigência de qualificação em cargos de mesma compatibilidade. Se faz necessárias pois, em alguns cargos de Coordenação exigia-se como qualificação ensino superior compatível com a função, em outros com idêntica função já era permitido a qualificação técnica e em outro não se exigia compatibilidade funcional. 

Por já haver a Emenda Modificativa nº 03/2019, de autoria dos nobres vereadores Milton Martins e Rodrigo Braga, que buscam já fazer a presente mudança, esta busca apenas alterar o cargo não contemplado por ela.

Assim, a partir da aprovação da presente emenda o projeto passará a tratar cargos semelhantes com isonomia.

Considerando que as Emendas Modificativas 03 e 04 são semelhantes, pois visam modificar a qualificação de cargos presentes no anexo único da proposição, a sua análise será conjunta.

A emenda parlamentar que altera nível para nomeação em cargos comissionados, passando de nível médio para nível superior, não esbarra em qualquer das limitações ao poder de emendar do Parlamento.

Alterar a escolaridade, mantendo inclusive um padrão para cargos de responsabilidade igual é desejável, já que respeita aos Princípios da Eficiência e da Isonomia.

Desta emenda não decorrerá aumento de despesa, sendo patente a pertinência temática e ausência de ampliação do tema.

Emenda Supressiva n.º 03 Suprime o art. 4º da proposição.
Autoria Milton Martins e Rodrigo Braga
Justificativa:
Tal supressão faz-se necessário, uma vez que conforme mencionado no próprio artigo, a lei orgânica já possibilita a reorganização da estrutura administrativa das Secretarias Municipais por meio de decreto.

O art. 4º da proposição afirma que a reorganização da administração municipal se fará por meio de Decreto e para tanto cita o art. 103 da LOM.

Art. 103 A formalização dos atos administrativos da competência do Prefeito far-se-á:

I - mediante decreto, numerado, em ordem cronológica, quando se tratar de:

a) regulamentação de lei;
b) abertura de créditos especiais e suplementares, assim como os créditos extraordinários;
c) declaração de utilidade pública ou de interesse social para efeito de desapropriação ou servidão administrativa;
d) permissão de uso de bens municipais;
e) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento integrado;
f) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, na forma da lei;
g) definição da competência dos órgãos da administração direta;
h) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administração direta;
i) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativas de lei.

Da análise deste artigo se denota que o mesmo, em tese, autorizaria a extinção de órgãos, ou seja, secretarias por meio de Decreto. Contudo, este artigo da LOM não está em consonância com a redação dada ao art. 84 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 32/2001, senão vejamos:

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
[bookmark: art84i]I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
[bookmark: art84ii]II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
[bookmark: art84iii]III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
[bookmark: art84iv]IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
[bookmark: art84v]V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
[bookmark: art84vi.][bookmark: 84VI] VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal, na forma da lei;
[bookmark: art84vi]VI - dispor, mediante decreto, sobre:              (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
[bookmark: art84via]a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;               (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
[bookmark: art84vib]b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;              (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

Acerca do poder regulamentar dos decretos e, ainda, do poder de dispor, por meio do chamado Decreto Autônomo, sobre organização e funcionamento da Administração Federal temos texto conciso e bastante elucidativo do assaz lembrado MORAES[footnoteRef:3]  [3:  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 33. Ed. rev. atual. São Paulo: Atlas, 2017. P. 350/351] 


Em relação ao poder regulamentar do Presidente da República, a Constituição Federal, em seu art. 84, inciso IV, prevê que lhe compete, privativamente, expedir decretos e regulamentos para fiel execução da lei.2
Os regulamentos, portanto, são normas expedidas privativamente pelo Presidente da República, cuja finalidade precípua é facilitar a execução das leis, removendo eventuais obstáculos práticos que podem surgir em sua aplicação e se exteriorizam por meio de decreto, sendo, pois, como relembra Marcelo Caetano, importante fonte do Direito Administrativo.
(...)
A partir da EC nº 32/01, o texto constitucional brasileiro passou a admitir – sem margens para dúvidas – os “decretos autônomos” do Chefe do Executivo, com a finalidade de organização da Administração Pública, pois o art. 84, VI, da CF permite ao Presidente dispor, mediante decreto, sobre a organização da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, por equipará-lo aos demais atos normativos primários, inclusive lei, e, consequentemente, afirmar seu absoluto respeito ao princípio da reserva legal.
(...)
A norma prevista no inciso VI, do art. 84, consagra, no dizer do Ministro Carlos Britto, verdadeira autorização “constitutiva de regulamento autônomo”, pois, conforme destacado pela Ministra Ellen Gracie, “nenhuma ofensa houve ao princípio da reserva legal… o inciso VI do art. 84 da Constituição recebeu da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, uma nova redação, que permite expressamente ao Presidente da República dispor, por decreto, sobre a organização e o funcionamento da administração federal, quando isso não implicar aumento de despesa ou criação de órgãos públicos”. 
Essa nova previsão, cuja aplicabilidade é automática aos Estados e Municípios, independentemente de expressa previsão (princípios federais extensíveis), pode, apesar de juridicamente desnecessário, ser repetida nas Constituições estaduais e Leis Orgânicas distrital e municipais (por exemplo, na CEst. Paulista, art. 47, XIX, com a redação dada pela EC nº 21/06), no sentido de adequação do texto local ao texto maior e com a mesma finalidade de agilização e eficiência na organização e gestão da coisa pública pelo Chefe do Executivo estadual, distrital ou municipal, desde que tais medidas não implicassem aumento de despesa, criação ou extinção de órgão público. Original sem destaque.

Como se vê a utilização de Decreto para criação e extinção de órgãos padece de patente inconstitucionalidade. 

Na proposição, se verifica que a intenção do Exmo. Sr. Prefeito é unificar secretarias criando novas, valendo-se, para tanto, da estrutura daquelas. Fato incontroverso quando se lê as atribuições dos cargos dispostos no Anexo Único do projeto de lei, ex vi o de Secretário Adjunto de Cultura que tem como primeira atribuição substituir, quando designado, o Secretário Municipal de Educação, Esportes e Cultura. Ocorre que, a Secretaria de Educação, Esportes e Cultura, não está sendo criada, em nenhum momento, neste projeto de lei.

Assim, somente nos resta concluir que isto será feito via Decreto.

Pelo exposto, a emenda supressiva n.º 03 irá impedir que o Chefe do Executivo, usando do argumento de que foi autorizado pelo Legislativo, usurpe da competência desta casa no que concerne a hipótese de analisar projetos de iniciativa daquele que criem órgãos públicos.

Note-se que a emenda não impede, e nem poderia, o poder do Prefeito de regulamentar a matéria, nos termos do art. 84, VI da Constituição Federal. O que se impede, com a supressão, é o mau uso deste artigo, que parece inócuo, mas na verdade pode vir a ser usado como autorização do Legislativo ao Executivo para criar e extinguir órgãos e cargos, o que seria inconstitucional.

Entende a Comissão de Legislação e Justiça, a quem compete analisar a legalidade e constitucionalidade das ditas proposições, que não foram, até o presente momento, constatadas ilegalidades ou inconstitucionalidades sobre as emendas aqui elencadas. 

Conclusão

Em face do exposto, este relator entende que na Emenda Modificativa n.º 01, na Emenda Modificativa n.º 03, na Emenda Modificativa n.º 04 e na Emenda Supressiva n.º 03 todas ao substitutivo n.º 01 do Projeto de Lei Ordinária nº 321/2019, não há ilegalidades, inconstitucionalidades ou antijuridicidades.

Sala das Reuniões, 23 de setembro de 2019.


Euro de Andrade Lanza
Relator-CLJ


V  O T O S

De acordo com o relator.

Marli Aparecida Barbosa
Presidente CLJ


José Pereira da Silva
Vogal CLJ 
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